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ESTADO DE GOIÁS
COMARCA E MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS

2° REGISTRO DE IMÓVEIS
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª circunscrição

Ângelo Barbosa Lovis - Oficial Registrador
Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Bloco II, Salas 05, 07, 09, 11 e 13-A, CEP 75110-770

Telefone: (62) 3702-8000 e Whatsapp: (62) 3702-8000, E-mail: registro@2rianapolis.com.br
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CERTIFICA que a presente é reprodução integral e autêntica da 
, do Livro 2 desta serventia.MATRÍCULA n° 106.473

CERTIFICA que a partir do dia 01/04/2021, será condição necessária para
os atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento
público, a ser registrado nesta Serventia, do recolhimento integral das parcelas
dos FUNDOS ESTADUAIS previstas no §1o do artigo 15 da Lei Estadual 19.191
/2015, com base de cálculo na Tabela XIII da Lei no 14.376, de 27 de dezembro
de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em
outra unidade da Federação, nos termos do § 4o do art. 15, da Lei Estadual no
19.191/2015, na redação que lhe foi dada pela Lei Estadual no 20.955/2020 e da
Decisão proferida em 06/04/2021, pelo Desembargador Nicomedes Borges,
Corregedor-Geral de Justiça, no Processo n° 202101000256227.

CERTIFICA, ainda, caso na eventualidade de ser constatada alguma
irregularidade na matrícula objeto da presente certidão, seja em relação à
Especialidade Objetiva (relativa ao imóvel) ou em relação à Especialidade
Subjetiva (relativa às pessoas), deverão ser devidamente regularizadas pela
parte interessada. Assim sendo, para a prática de novos atos registrais, o
interessado deverá, previamente, suprir as omissões ou imperfeições existentes,
em conformidade com o que preceitua o artigo 176, §1º, Incisos I e II da Lei nº
6.015/73.

Encontra-se  sob nº  , datado de , OfícioPRENOTADO 379.033 11/03/2026
para , referente ao processo nº CANCELAMENTO DE REGISTRO 5291350-
19.2024.8.09.0006, Ação de Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantias

, em procedimento de Pedido dePagas e Indenização por Danos Morais
Esclarecimento Judicial, através do ofício dessa serventia nº ,261/2026
procedimento este que suspende o prazo de validade da prenotação, nos termos
do que estabelece o artigo 851, parágrafo único do Código de Normas e
Procedimento do Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral de Justiça, do Tribunal
de Justiça do Estado de Goiás (Provimento nº 46/2020). 

 

 

O referido é verdade. Dou fé.
Anápolis/GO, 05/05/2026 às 13:04:32

Marcilene Aparecida de Morais – Escrevente
(Certificado digitalmente por MARCILENE APARECIDA DE MORAIS)
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Poder Judiciário
Estado de Goiás

Selo Digital de Fiscalização

00902605043022334420154
Consulte este selo em:
https://see.tjgo.jus.br

/buscas

Pedido de certidão: 468.640
Emol.: R$ 92,79

Taxa Jud.: R$ 19,99
Fundesp.: R$ 9,28
Funemp.: R$ 2,78
Funcomp.: R$ 5,57
Fepadsaj.: R$ 1,86
Funproge.: R$ 1,86
Fundepeg.: R$ 1,16

ISSQN.: R$ 4,64

Total.: R$ 139,93

Atenção: Para fins de transmissão imobiliária, esta
certidão possui validade de 30 dias, nos termos do

art.1°, Inciso IV do Decreto no 93.240/86, que
regulamenta a Lei no 7.433/85.
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